
(Transforma em Estância Turística o Município de Silveiras)

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO, decreta:

Artigo 1o- Fica transformado em estância turística o Município de Silveiras.

Artigo 2o-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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66 O Município de Silveiras, localizado numa das regiões mais bonitas

pi do Estado, iniciou-se por volta do ano de 1800, com a chegada das fam
ílias Rego

e» Barbosa, Rego da Silveira, Bueno da Cunha e Antônio da Silveira Guimarães, tendo sido
elevado à categoria de município em 1864.

Foi palco de duas revoluções - a Revolução Liberal de 1842 e 
a

Constitucionalista de 1932 - e teve seu auge no Ciclo do Café.

Tendo sofrido as consequências da decadência da cultura do café,

hoje a cidade está renascendo como polo turístico, sendo considerada o Portal
 do Vale

Histórico.

Com seu belo artesanato, localização privilegiada junto à Serra da

Bocaina, clima agradável e boa infra-estrutura, o Município de Silveiras tem
 muito a

oferecer para o turismo do Estado, fato este que o presente projeto de lei vem reconhecer

e coroar, propondo sua transformação em estância turística.
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Serviço de Suporte a Conferência
Esta proposição contém

| assinaturas
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 46 a 50o Sessões Ordinárias (de

14 a 22/04/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 22/04/98.
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